
Aprova o texto do Tratado de 
Amizade e Cooperação no Sudeste 
Asiático - TAC, firmado  em Bali, 
em 24 de fevereiro de 1976,  pelos 
países-membros da Associação de 
Nações  do  Sudeste  Asiático - 
ASEAN, bem como de seus Protocolos 
Adicionais.   
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de 

Amizade e Cooperação no Sudeste Asiático - TAC, firmado em 

Bali, em 24 de fevereiro de 1976, pelos países-membros da 

Associação de Nações do Sudeste Asiático - ASEAN, bem como 

de seus Protocolos Adicionais.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO MAIA 

Presidente 
 


